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1. – PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Rua Travessa Pavão, 80, 
Centro, Vila Pavão/ES, por intermédio de seu Pregoeiro, que abaixo subscreve, designado pela Portaria 
nº 2.496/2021, de 04 de janeiro de 2021, de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pela 
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial da União – DOU em 06 de 
junho de 1994, e alterações, e pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006,  Decreto Nº 
2060-R, de 20 de maio de 2008, Lei 11.947  de 16 de Junho de 2009 e Resolução FNDE 26 de 17 de Junho 
de 2013, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação objetivando a Aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar, com entrega parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria 
Municipal de Educação, para atender os estudantes da Rede Municipal de Educação na faixa etária de 
02 a 14 anos em 20 escolas, com uma média de 1400 alunos, nos termos deste edital. 

1.1 - Processo Administrativo nº: 005915/2022 

1.2 - Repartição Interessada: Secretaria Municipal de Educação  

1.3 - Modalidade: Pregão Presencial 

1.4 - Tipo De Licitação: Menor Preço por Item. 

1.5 - Regime De Execução: Indireta, Sob Regime de Empreitada por Preço Unitário 

1.6 - Data/Hora/Local do Credenciamento: 02/03/2023, das 08h00min até às 08h30min, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, sito na Rua Travessa Pavão, nº 80, 2º Andar – Centro – Vila Pavão/ES. 

1.7 - Data/Hora/Local da Entrega dos Envelopes: 02/03/2023, até às 08h30min, no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Vila Pavão, sito na Rua Travessa Pavão, nº 80, 1º Andar – Centro – Vila Pavão/ES. 

1.8 - Data/Local/Hora de Abertura: 02/03/2023, às 09h00min, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, sito na Rua Travessa Pavão, nº 80, 2º Andar – Centro – Vila Pavão/ES. 

2 – OBJETO  

2.1 - A presente licitação tem por Finalidade, obter proposta mais vantajosa visando à Aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar, com entrega parcelada em cronograma 
fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, para atender os estudantes da Rede Municipal de 
Educação na faixa etária de 02 a 14 anos em 20 escolas, com uma média de 1400 alunos, conforme 
especificações e condições constantes do TERMO DE REFERÊNCIA - Anexo 01, que integra o presente 
Edital para todos os fins.  

2.2 - O valor máximo a ser pago por esta Prefeitura para a esta aquisição será de R$ 271.030,00 
(duzentos e setenta e um mil e trinta reais). 

2.3 – O preço do contrato é fixo e irreajustável, não cabendo a revisão dos mesmos, salvo nos casos 
previstos no artigo 65, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

2.4 - As responsabilidades das partes contratantes constam da minuta que integra o Anexo 04 deste 
edital.   
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3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 - As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão à conta de recursos consignados 
no item orçamentário a seguir, e será empenhado na rubrica: 

FICHA FONTE DE RECURSO 
0000196 15000000000/15500000000/15520000000 
0000200 15000000000/15500000000/15520000000 

 

4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1 – Os produtores rurais, associações, grupos formais e informais que se enquadrem na previsão legal 
acima citada devem atender a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das 
disposições legais, independentemente de transcrição. 

4.2 – Não serão admitidas à participação nesta Licitação de produtores rurais, associações, grupos 
formais e informais que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitação 
e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; que tenham sido declaradas inidôneas 
para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumam as disposições dos arts. 9º e 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93. 

5 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1 - A impugnação se dará na forma do Artigo 12, do Decreto nº 3.555/2000. 

5.1.1 - Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

5.1.1.1 - Decairá do direito de solicitar esclarecimentos ou providências e de impugnar este Edital aquele 
que não o fizer dentro do prazo estabelecido no item 5.1.1. 

5.1.1.2 - A petição de impugnação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Cópia devidamente autenticada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se 
tratando de pessoa jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone para contato; 

b) Procuração (quando for o caso); 

c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada). 

5.1.1.3 - Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

5.1.1.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

5.1.1.5 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

5.1.1.6 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas após os respectivos prazos legais, bem como 
as que forem enviadas por fax ou e-mail, devendo ser protocoladas no protocolo geral da Prefeitura 
Municipal de Vila Pavão/ES, situada na Rua Trav. Pavão, 80, 1º Andar, Centro, Vila Pavão/ES. 
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6 – DO CREDENCIAMENTO 

6.1 - As licitantes deverão se apresentar para o credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a) e equipe de 
apoio, devidamente munidos de documentos que os credenciem a participar deste procedimento 
licitatório, da seguinte forma: 

a) Tratando-se de produtor rural, deverá ser apresentado junto ao pregoeiro para fins de 
credenciamento a Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e documento oficial de 
identificação com foto; 
b) representante legal de associação ou grupo formal, cópia Estatuto Social devidamente registrado na 
Junta Comercial, cópia da ata de eleição da diretoria, Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) e documento oficial de identificação com foto; 

c) Tratando-se de procurador, procuração por instrumento público (original ou cópia autenticada) ou 
procuração particular (com firma reconhecida), da qual constem poderes para representar a outorgante 
em licitações públicas, podendo para tanto formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a certames públicos, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" caso esteja representando um produtor 
rural ou alínea “b” caso esteja representando uma associação ou grupo formal. 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devendo ser apresentado 
obrigatoriamente por associações. 

e) Documento de Credenciamento – Anexo 02 (este documento credencia apenas para este pregão e 
deverá ser apresentado com firma reconhecida em cartório) ou procuração por instrumento público ou 
particular, conforme descrito na letra “b” deste item. 

Obs.: O instrumento de credenciamento (Anexo 02) ou procuração, bem como os demais documentos 
relativos ao credenciamento, deverão ser entregues no horário estipulado no preâmbulo deste edital 
(credenciamento), fora do envelope, em mãos, ao(à) Pregoeiro(a) Oficial. 

6.1.1 - A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento, conforme descrito no item 
6.1 letra “d”, ou ausência de representante, não importará na desclassificação da sua proposta no 
presente certame. Contudo, ela não poderá apresentar lances verbais, e nem fazer qualquer 
manifestação em nome da mesma na sessão do pregão. 

6.1.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 

6.1.2 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas uma credenciada. 

6.1.3 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do(a) Pregoeiro(a). 

6.1.5 - Além dos envelopes contendo a proposta e documentação para habilitação, as interessadas ou 
seus representantes apresentarão em mãos ao(à) Pregoeiro(a) da Prefeitura de Vila Pavão, no ato do 
Credenciamento, DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE A LICITANTE CUMPRE PLENAMENTE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, de acordo com o inciso VII, Artigo 4º da Lei nº 10.520/2002, conforme 
modelo (Anexo 03): 

Observação: A ausência da declaração contida no item 6.1.5, impossibilitará o licitante de participar da 
licitação. 

6.1.6 - As decisões pertinentes ao CREDENCIAMENTO serão de competência do(a) PREGOEIRO(A) que as 
motivará em ata imediatamente após a abertura da sessão. 
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6.1.7 - As decisões pertinentes ao CREDENCIAMENTO somente serão passíveis de recurso após a 
declaração do vencedor, nos termos do artigo 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/02, porém acolhido o recurso, 
este importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

6.1.8 - Os documentos referentes ao credenciamento passarão a compor o processo. 

6.1.9 - Todos os documentos exigidos neste item devem ser entregues ao(à) Pregoeiro(a) em original ou 
cópia devidamente autenticada em Cartório, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio do 
Município de Vila Pavão, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente ao 
credenciamento, ou por publicação Oficial. 

6.1.10 – Os licitantes que não se fizerem representar deverão enviar a declaração constante no item 
6.1.5, o documento exigido no item 6.1 letra “c”, em envelope separado, devidamente assinada pelo 
produtos rural ou procurador. 

7 – RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1 - Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo as 
propostas comerciais e os documentos de habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, lacrados 
e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 

7.2 - O licitante que não se fizer presente à Sessão pública no dia e horário marcados, mas enviar os 
envelopes, não será credenciado, participando da Sessão Pública, sem poder, no entanto, renovar 
proposta ou interpor recurso contra as decisões do(a) PREGOEIRA(O), deverá enviar o ENVELOPE 003 
incluindo a DECLARAÇÃO exigida no item 6.1.5, bem  como da cópia do contrato social da seguinte 
forma: 

 

 

 

 

7.3 - Os envelopes de habilitação dos participantes classificadas, e que não vencerem o certame 
somente, serão devolvidos pela Equipe Pregoeira após a assinatura da respectiva ata originada do 
certame. 

7.4 - A proposta de preço deverá obrigatoriamente atender aos seguintes requisitos: 

a) ser elaborada em 1 (uma) via, impressa em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração; 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

Prefeitura Municipal de Vila Pavão 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

Envelope nº 001 – PROPOSTA 

 RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

Prefeitura Municipal de Vila Pavão 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

Envelope nº 002 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

Prefeitura Municipal de Vila Pavão 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

Envelope nº 003 – DECLARAÇÃO 
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b) indicar nome ou razão social da proponente, CPF ou CNPJ, seu endereço completo (rua/avenida, 
número, bairro, cidade, CEP, UF), telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

c) constar o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de entrega dos envelopes, observado o disposto no § 3º, do Art. 64, da Lei nº 8.666/1993. Caso este 
prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o mesmo será considerado como aceito para 
efeito de julgamento; 

d) Apresentar COTAÇÃO DE PREÇOS, tendo como modelo o Anexo 05 (modelo de proposta de preços) 
em que constarão: número do item, descrição, unidade,  valor unitário e valor total da Proposta, em 
moeda corrente nacional, observando as especificações do Anexo 01 – “Termo de Referência”; 

e) valor total da Proposta, expresso em dois algarismos após a vírgula e por extenso. 

f) Valor unitário e total dos itens, expressos em algarismos, neles incluídas todas as despesas de 
impostos, transporte, mão-de-obra e demais itens indispensáveis ao perfeito cumprimento do objeto 
deste Pregão. 

g) Especificações do objeto de forma clara e precisa, descrevendo detalhadamente as características do 
objeto ofertado. 

h) ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com até duas casas decimais após a vírgula; 

i) a cotação apresentada para efeito de julgamento será de exclusiva responsabilidade da licitante, não 
lhe cabendo o direito de pleitear alteração; 

j) declarar expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação; 

k) declarar expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos; 

l) Conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado; 

m) Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico ou irrisório, de valor zero, excessivo ou 
manifestamente inexequível. 

OBS.1: Está disponibilizado no site oficial do município de Vila Pavão o executável para download, que 
será utilizado para leitura e preenchimento da proposta. 

OBS.2: O fornecedor deverá solicitar por e-mail o arquivo PCA (Proposta Comercial Automática), no 
endereço eletrônico: licitacao@vilapavao.es.gov.br, informando os dados da Empresa (Nome, Endereço 
Completo (Rua, Bairro, CEP, Cidade, Estado), CNPJ, e-mail e Telefone) e o número do processo em 
questão. 

OBS.3: O arquivo PCA deverá ser salvo em CD-ROM (não regravável “CD-R”) ou outra mídia, contendo os 
mesmos preços ofertados na proposta escrita e impressa entregue dentro do envelope PROPOSTA, para 
que possa ser migrada para o equipamento de informática da Comissão Permanente de Licitação. 

7.5 - Caso os prazos de validade da proposta e de entrega do objeto não estejam expressamente 
indicados na proposta, fica estabelecido que estes prazos serão os estipulados neste edital. 

7.6 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 

7.7 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e de 
seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento. 
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7.8 - Consideram-se exigências essenciais àquelas que não possam ser atendidas, no ato, por simples 
manifestação de vontade do representante e aquelas cujo atendimento, nesse momento, possa 
representar risco de fraude aos princípios da licitação. 

7.9 - Ocorrendo discrepância entre preços unitários e parciais ou entre parciais e subtotais ou, ainda, 
entre estes e o total, prevalecerão sempre os primeiros, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias. No caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os 
últimos. 

7.10 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta comercial para esta licitação. E caso a 
licitante apresente mais de uma proposta, o(a) Pregoeiro(a) considerará todas as suas propostas 
desclassificadas para todos os efeitos. 

7.11 - O valor ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, seja para mais ou para menos. 

7.12 - Serão corrigidos automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer erros de soma e/ou 
multiplicação. 

7.13 - Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes “Proposta” com poderes para esse fim. 

7.14 - A falta do CPF ou CNPJ, e/ou endereço completo poderá também ser preenchido pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope “Documentação”. 

7.15 - A simples apresentação da proposta implica na aceitação integral de todas as condições 
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nela contidas. 

8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao(à) Pregoeiro(a) em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação. 

8.2 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

8.3 - A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

8.4 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se as correções no caso de eventuais erros, tomando-
se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor 
da proposta. 

8.5 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

8.6 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 
as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos 
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
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8.7 – O (a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

8.8 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

8.9 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, observada a redução mínima entre os lances determinados pelo(a) Pregoeiro(a), aplicável 
inclusive em relação ao primeiro. 

8.10 - Somente será(ao) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao valor da menor 
PROPOSTA ESCRITA e/ ou do último LANCE VERBAL ofertado. Lances Unitários acima dos valores orçados 
pelo Contratante não serão aceitos pelo(a) Pregoeiro(a). 

8.11 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 

8.12 - Serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem 
crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

8.13 - O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 

8.14 - Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO POR 
ITEM, decidindo motivadamente a respeito. 

8.15 - O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será aferido a partir dos preços de mercado 
vigentes na data da apresentação das propostas, nos termos de pesquisa realizada pela Administração, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. Somente serão aceitos os preços que estiverem 
abaixo da média elaborada pelo setor de compras, sendo que os preços médios são inseridos no 
programa de gerenciamento de pregão presencial e o próprio sistema classifica a aceitabilidade das 
propostas. 

8.16 - Considerada aceitável a oferta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 

8.17 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 
mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos obtidos via Internet ou; 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

8.18 - A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

8.19 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

8.20 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame. 

8.21 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre 
a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação  e assim sucessivamente, 
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até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora. 

8.22 - Concluída a fase de julgamento com a adjudicação do objeto do presente certame, caso seja 
necessário, o licitante vencedor deverá, no prazo de 02 (dois) dias, apresentar nova Proposta, ajustada 
aos novos valores. 

9 – ENVELOPE Nº 002 - HABILITAÇÃO. 
9.1.1 – Os fornecedores da agricultura familiar deverão apresentar no Envelope nº 002 – 
HABILITAÇÃO,  ao pregoeiro os documentos prescritos no § 3º do art. 27 da Resolução/CD/FNDE/MEC 
nº 4, de 3 de abril de 2015, e demais exigidos neste edital. os documentos abaixo enumerados: 

9.2 - Os Grupos Formais detentores de DAP jurídica, deverão apresentar no Envelope nº 002 os 
documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitida 
nos últimos 60 dias; 

c)  Cópia da DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante;  

d)  Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS; 

e)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do titulo VII – A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao.  

f) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no 
caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em 
se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, 
registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados relacionados no Projeto de Venda; 

h) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associados;  
 

i) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

j) Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de serviço de inspeção, 
podendo ser municipal, estadual ou federal. 

k)  Declaração do Representante Legal da Associação e/ou Cooperativa, com firma reconhecida, 
informando nome, CPF e o número de associados e/ou cooperados; 

l) Contrato de prestação de serviços entre as partes, em caso de terceirização de serviços de 
processamento de alimentos; 

9.3 - O Grupo Informal detentores de DAP pessoa física, organizados em grupo, deverão apresentar no 
envelope nº 002 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

f) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
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g) Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar – PRONAF), ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante, 
emitida nos últimos 60 dias; 

h) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda; 

i) Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de Serviço de 
Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

j) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

9.4 - Os fornecedores individuais , detentores de DAP pessoa física, não organizados em grupos, deverão 
apresentar no envelope nº 002 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b) Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar – PRONAF), ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante, 
emitida nos últimos 60 dias; 

c) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados relacionados no Projeto de Venda; 

d) Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de Serviço de 
Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

e) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

  

9.5 – Os documentos de habilitação serão exigidos somente do licitante vencedor do certame. 

Observações: 

1) Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva 
que autorize a sua aceitação. 

2) A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação de sua 
validade também por esse meio, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio. 

3) Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, 
se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses 
entre a data de sua expedição e a da abertura do certame. 

4) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica 
autenticados em Cartório, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio do Município de Vila Pavão ou 
em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, exceto a PROPOSTA. 

a) Nenhum documento será autenticado nas sessões da licitação. 

b) Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório. 

5) Os documentos exigidos para habilitação, não poderão, em hipótese alguma, serem substituídos por 
protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, serem remetidos posteriormente 
ao prazo fixado para a abertura do certame. 
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10 – DA ADJUDICAÇÃO 

10.1 - Verificando o atendimento das condições de habilitação da proponente esta será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação. 

10.2 - Se a proponente vencedora não atender às exigências de habilitação, será examinada a 
documentação das proponentes das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até o encontro de 
uma proposta que atenda a todas as exigências do Edital, sendo a respectiva proponente declarada 
vencedora e a ela feita à adjudicação do objeto da licitação. 

10.3 - A adjudicação do objeto deste PREGÃO não implicará em direito à contratação. 

11 – DA FASE RECURSAL  

11.1 - Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões e de igual prazo para as contrarrazões, com imediata intimação de todos os presentes e 
assegurada também imediata vista dos autos. 

11.2 - A petição de recurso poderá ser feita na própria sessão, em formulário próprio. 

11.3 - A falta de manifestação, nos termos do subitem 11.1, importará na decadência do direito de 
recurso. 

11.4 - Os recursos não terão efeito suspensivo. 

11.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.6 - A apresentação do recurso deverá ser dirigida ao(à) Pregoeiro(a) e, protocolizado nos dias úteis, 
das 07h00min às 11h00min e 13h00min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, no protocolo geral da 
Prefeitura Municipal de Vila Pavão, localizada na Rua Travessa Pavão, nº 80 – Centro – nesta cidade, 
observando o prazo previsto no Inciso XVIII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

11.7 - Os recursos deverão ser instruídos com cópia do Contrato Social, com Mandato Procuratório, 
autenticados em Cartório, por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais 
competentes, ou em publicação de órgão da imprensa na forma da Lei, para representar a empresa 
recorrente, com a devida qualificação da empresa e de seu representante legal. 

12 – DA HOMOLOGAÇÃO, CONTRATAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 - DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1.1 - Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida ao Ordenador de Despesas, para 
homologação. 

12.2 - DA CONTRATAÇÃO 

12.2.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de 
contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório (ANEXO 04). 

12.2.2 - A adjudicatária deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação, 
assinar o termo de contrato. 

12.2.3 - O período de vigência do contrato será até 31/12/2023, a contar da assinatura do instrumento 
contratual, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 

12.2.4 - Se a Licitante Vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, recusar-se a 
assinar o Contrato, conforme disposto no inciso XXIII, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 
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sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital e seus Anexos, podendo, ainda, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor, sendo este declarado vencedor, na 
forma dos incisos XVI, XVII do art. 4º Lei em comento. 

12.2.5 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido sujeitará o licitante à aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 

12.3 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.3.1 - É vedada a subcontratação, total ou parcial, da execução do serviço, dos veículos a serem 
disponibilizados e da mão de obra envolvida na execução (motorista/condutor e 
monitor/acompanhante). 

13 – DA RESCISÃO 

13.1 - Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 78 da Lei 
8.666/1.993. 

13.2 - A rescisão do Contrato poderá ser: 

13.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a 
XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993; 

13.2.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

13.2.3 - Judicial, nos termos da Legislação. 

13.3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados que houver 
sofrido, tendo direito a: 

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

b) Pagamento do custo da desmobilização, se houver. 

13.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

13.6 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

13.7 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos 
Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, acarreta as consequências previstas no art. 87 do mesmo 
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

13.8 - Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE contratar os serviços 
das licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do Inciso XI do art. 24 
da Lei nº 8.666/1993, ou efetuar nova licitação. 

13.9 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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14 - PRAZOS E CONDIÇÕES DA ENTREGA DO OBJETO 

14.1 - Os produtos deverão ser entregues de forma fracionada conforme o estabelecido no cronograma 
de entrega, realizado pela Secretaria Municipal de Educação. Após o recebimento da autorização de 
fornecimento expedida pelo setor de compras da PMVP, a proponente terá o prazo de 72 (setenta e 
duas) horas para efetuar a entrega dos produtos solicitados naquele momento. Os produtos deverão ser 
entregues no almoxarifado central da PMVP, localizado na Rua Germano Linhares, s/n, Centro, Vila 
Pavão-ES, em dias úteis, no horário de 07h00min às 11h00min e de 13h00min às 16h00. 

14.2 - Os produtos deverão ser aceitos por funcionário do almoxarifado da PMVP, que procederá com a 
inspeção de todos os itens, que deverão estar rigorosamente em conformidade com as especificações 
contidas no anexo I deste termo. Sendo que a contratada ficará responsável pela substituição dos 
materiais que por alguma eventualidade não atendam as condições propostas no edital e seus anexos. 

14.3 - Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 
de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando 
couber (SIM, SIE, SIF). 

14.4 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 
especificações mínimas exigidas abaixo: 

• Identificação do produto; 

• Data de fabricação; 

• Data de validade; 

• Peso líquido; 

• Número do Lote; 

• Nome do fabricante; 

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

14.5 - Os produtos deverão ser pesados, de acordo com a quantidade definida no pedido, e entregues 
em sacolas separadas, com o nome da escola a que se destina, conforme guia a ser fornecida pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

14.6 – Nas escolas da zona urbana, as entregas serão feita pelo próprio fornecedor. 

15 – DO PAGAMENTO 

15.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos objeto do Contrato a 
ser firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente 
entregues. 

15.2 - O pagamento dos produtos ajustado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até 30 
(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os serviços 
efetivamente executados, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE 
poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. 

15.3 - Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos pecuniários 
de qualquer natureza. 
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15.4 - Da emissão da nota fiscal deverá constar o número do Contrato. 

15.5 - Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal. 

15.6 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

15.7 - As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após, conferidas e visadas, serão 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento. 

15.8 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 
apresentação da nova Nota Fiscal. 

15.9 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes casos: 

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE; 

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; 

c) não apresentação da documentação exigida. 

16 – PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 - A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 
8.666/93, a saber: 

a) advertência; 

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da proposta apresentada, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como 
correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Vila Pavão, pelo prazo de até 02 
(dois) anos;  

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no 
Contrato. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do Prefeito 
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto 
deste ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, aplicar-se-á a legislação vigente. 

16.2 - As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
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16.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

16.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

16.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

16.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

16.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 

16.7 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 8.666/93. 

16.8 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos.  

16.9 - Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

17 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 – Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições 
estabelecidas no presente edital, e seus anexos. 

17.2 – A administração reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da 
autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas. 

17.3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados. 

17.4 – O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se 
julgar necessário. 

17.5 – Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, 
profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer 
dos licitantes, bem como qualquer outro servidor da PMVP. 

17.6 – Este Edital será regido pelas regras e princípios publicistas, pela Lei nº 10.520/02, pela Lei nº 
8.666/93 com suas alterações e pela Lei Complementar nº 123/06, independente da transcrição das 
normas vigentes. 

17.7 – O pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente. 

17.8 – Informações complementares inerentes a este Pregão Presencial poderão ser obtidas pelos 
interessados pelo tel.: (27) 3753-1022 e pelo site www.vilapavao.es.gov.br ,  em dias úteis no horário 
de 8 h às 16 h. 

17.9 – O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar 
proposta mais vantajosa para a Administração. 
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17.10 – Esclarecimentos e informações sobre as cláusulas deste Edital e acerca da descrição dos itens 
constantes do Termo de Referência (Anexo 01) serão recebidos e respondidos pelo Pregoeiro até o dia 
anterior ao marcado para a Sessão Pública. 

17.11 – Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de 
transcrição: 

17.11.1 – Anexo 01 – Termo de Referencia; 

17.11.2 – Anexo 02 – Modelo de Credenciamento; 

17.11.3 – Anexo 03 – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos Habilitatórios; 

17.11.4 – Anexo 04 – Minuta de Contrato; 

17.11.5 – Anexo 05 – Projeto de venda; 

 

Vila Pavão/ES, 02 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
Jarmes Gasparini Junior 

Pregoeiro 
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Processo nº 005915/2022 

Pregão Presencial nº 006/2023 

ANEXO 1  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- UNIDADE REQUISITANTE 
1.1 – Secretaria Municipal de Educação. 
1.2 – Mem. 003/20231 – AE – SEMED - Processo nº005915/2022 

2 – OBJETO 

2.1 - O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar, com entrega parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de 
Educação, para atender os estudantes da Rede Municipal de Educação na faixa etária de 02 a 14 anos em 
20 escolas, com uma média de 1350 alunos. 

3 – JUSTIFICATIVA E CONTEXTUALIZAÇÃO. 

 3.1 - A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o 
crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do município 
de Vila Pavão/ES, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem 
como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com 
acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

3.2 - Nesse diapasão, ressalta se que a Constituição Federal, estabeleceu o dever do Estado, quanto à 
garantia do fornecimento da alimentação escolar, a luz do artigo 208, Inciso VII, assim como a Lei 8069/90, 
Estatuto da Criança e do Adolescente em Inciso VII do artigo 54. Com efeito, a alimentação é primordial 
no combate a repetência escolar, pois é cediço que crianças, com problemas de alimentação, têm afetada 
a capacidade de aprendizagem. 

3.3 - Assim sendo, em face de todas as premissas, aqui mencionadas, se torna necessária à aquisição dos 
gêneros alimentícios, mediante o procedimento licitatório, observando sempre a busca da administração 
pública pela melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento formal de disputa 
registro de preços. Por fim, na forma da proposta de aquisição coletiva, irá proporcionar uma efetiva 
regulação do quantitativo adquirido por cada escola.  

4 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 - A aquisição de gêneros alimentícios para Alimentação Escolar diretamente da Agricultura Familiar, 
com entrega PARCELADA em cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação deste presente 
Termo de Referência, tem amparo legal e cumprimento da fundamentação legal do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE), em especial a LEI 11.947/2009 e Resolução C/FNDE de n° 26/2013. 

5 - OBJETIVO GERAL 

5.1 - A merenda na escola pública é afirmativa do melhor rendimento escolar diante daquela que 
chamamos a "fome do dia". Não se tratando de resolver a condição de desnutrição e conhecendo os 
efeitos das sensações da fome, tanto sobre a disponibilidade escolar quanto sobre o sentimento de 
cidadania, caberá à escola oferecer uma merenda nutricionalmente adequada e na forma de  
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uma refeição coletiva, especialmente na chegada da criança à escola em lugar de no intervalo das aulas, 
para captar o máximo incentivo da criança aos desafios de uma resposta intelectual aos problemas 
pedagógicos. Alimentando-se na chegada, a criança entra em aula sem estar sentindo fome e pode 
manter-se livre de seus efeitos durante aquele período.  

6 - INTERESSE PÚBLICO 

6.1 - Diante do exposto resta demonstrado o interesse público pela contratação pretendida, tendo em 
vista que a aquisição da merenda escolar em comento possibilita suprir parcialmente as necessidades 
nutricionais dos alunos beneficiários, através da oferta de no mínimo uma refeição diária, visando atender 
os requisitos nutricionais referentes ao período em que este se encontra na escola. 

7- DESCRIÇÕES E QUANTIDADES DO OBJETO  

Item Descrição Unid Entrega Quantidade total 
1 Água de coco L CRONOGRAMA P/ 

ENTREGA 500  

2 Alface Kg CRONOGRAMA P/ 
ENTREGA 600  

3 
 Banana prata Kg CRONOGRAMA P/ 

ENTREGA 3000  

4 Banana da terra Kg CRONOGRAMA P/ 
ENTREGA 3000  

5 Couve  Kg CRONOGRAMA P/ 
ENTREGA 500  

6 Laranja pera Kg CRONOGRAMA P/ 
ENTREGA 3000  

7 Mandioca Kg CRONOGRAMA P/ 
ENTREGA 3500  

8 Mexerica pokan Kg CRONOGRAMA P/ 
ENTREGA 3000  

9 Melancia Kg CRONOGRAMA P/ 
ENTREGA 3500  

10 Milho verde Kg CRONOGRAMA P/ 
ENTREGA 2000  

11 Ovos Dz CRONOGRAMA P/ 
ENTREGA 3500  

12 Polpa de Fruta (sabores 
variados) Kg CRONOGRAMA P/ 

ENTREGA 3000  

 

8 - ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - O valor estimado para a contratação pretendida, conforme apurado pelo setor de orçamento é de 
R$ 271.030,00 (Duzentos e setenta e um mil e trinta reais). 

09 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

FICHA FONTE DE RECURSO 

0000196 15000000000/15500000000/15520000000 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR PARA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
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FICHA FONTE DE RECURSO 

0000200 15000000000/15500000000/15520000000 
 

10 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, JURÍDICA E FISCAL 

10.1 - A contratada deverá apresentar toda a documentação de habilitação técnica, jurídica e fiscal, 

conforme legislação vigente. 

11 - LOCAL DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

11.1 - As propostas e documentações deverão ser entregues no seguinte endereço: 
No Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Vila Pavão localizado na Rua Travessa Pavão, 80 - no 2º 
Andar do edifício sede desta PMVP – Centro, Vila Pavão-ES, em dias úteis, no horário de 07h00min às 
11h00min e de 13h00min às 17h00.     E-mail:  licitacao@vilapavao.es.gov.br 

12 - INFORMAÇÕES 

12.1 - Informações complementares e cópia do edital poderão ser obtidas no setor de licitações, no 
endereço sito a Rua Trav. Pavão, 80, 2º Andar, Centro, Vila Pavão, no horário de 08h00min às 11h00min 
em dias úteis, pelo tel. (27) 3753-1001 e/ou através do de E-mail licitacao@vilapavao.es.gov.br. 

13 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

13.1 - As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas dentro do limite de 
25% (vinte e cinco) por cento, previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93. 

14 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1- As compras com  registro de preço seguirão conforme descrito Art. 12. O prazo de validade da ata 
de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 
III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

15 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos objeto do Contrato a ser 
firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente entregues. 

15.2. O pagamento dos produtos ajustado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até 30 
(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os serviços 
efetivamente executados, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá 
deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. 

15.3. Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos pecuniários 
de qualquer natureza. 

15.4. Da emissão da nota fiscal deverá constar o número do Contrato. 

15.5. Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal. 
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15.6. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

15.7. As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após conferidas e visadas, serão 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento. 

15.8. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da apresentação 
da nova Nota Fiscal. 

15.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes casos: 

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE; 

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; 

c) não apresentação da documentação exigida. 

16 - PRAZO E CONDIÇÕES DA ENTREGA DO OBJETO  

16.1. Os produtos deverão ser entregues de forma fracionada conforme o estabelecido no cronograma de 
entrega, realizado pela Secretaria Municipal de Educação. Após o recebimento da autorização de 
fornecimento expedida pelo setor de compras da PMVP, a proponente terá o prazo de 72 (setenta e duas) 
horas para efetuar a entrega dos produtos solicitados naquele momento. Os produtos deverão ser 
entregues no almoxarifado central da PMVP, localizado na Rua Germano Linhares, s/n, Centro, Vila Pavão-
ES, em dias úteis, no horário de 07h00min às 11h00min e de 13h00min às 16h00. 

16.2. Os produtos deverão ser aceitos por funcionário do almoxarifado da PMVP, que procederá com a 
inspeção de todos os itens, que deverão estar rigorosamente em conformidade com as especificações 
contidas no anexo I deste termo. Sendo que a contratada ficará responsável pela substituição dos materiais 
que por alguma eventualidade não atendam as condições propostas no edital e seus anexos. 

16.3. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 
alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando 
couber (SIM, SIE, SIF). 

16.4 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 
especificações mínimas exigidas abaixo: 

• Identificação do produto; 

• Data de fabricação; 

• Data de validade; 

• Peso líquido; 
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• Número do Lote; 

• Nome do fabricante; 

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

16.5 – Os produtos deverão ser pesados, de acordo com a quantidade definida no pedido, e entregues em 
sacolas separadas, com o nome da escola a que se destina, conforme guia a ser fornecida pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

16.6 – Nas escolas da zona urbana, as entregas serão feitas pelo próprio fornecedor. 

17 – CRONOGRAMA DE ENTREGA 

17.1- A ser definido pela secretaria Municipal de Educação, sujeitando a alterações com aviso prévio aos 
fornecedores.  

18 - DOS ENCARGOS 

18.1. O proponente CONTRATADO assumirá toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e obrigações sociais, comprometendo-se a saldá-los à época própria, 
ficando ajustado que seus empregados não manterão vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

19 – PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, sujeitando-
se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, 
conforme o disposto: 

a) Advertência; 

b) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da 
proposta apresentada, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado no edital para a assinatura do 
contrato administrativo, atraso quanto a prestação dos serviços ou pela recusa em prestar os serviços 
objeto desta licitação, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da 
multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Vila Pavão por um período de até 2 
(anos) anos, no caso de apresentação de declaração ou documento falso; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem C, desta cláusula;  

e) a aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar ou 
contratar; 

f) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto desta 
licitação ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, aplicar-se-á o previsto no art. 4º, 
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inciso XVI, da Lei n 10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na ordem de 
classificação de suas propostas na etapa de lances. 

19.2 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

19.3 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde 
será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se 
pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

19.4 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde 
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 
 

20 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento do objeto do presente 
Termo de Referência, inclusive comunicando por escrito qualquer ocorrência relacionada a prestação dos 
serviços; 

b) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de Referência, 
sob os aspectos quantitativos e qualitativos, registrando as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que exijam medidas imediatas;  

c) Promover, através da(s) Secretaria(s) requisitante(s), o recebimento dos alimentos, mediante 
confrontação de suas características e especificações com as especificações exigidas neste Termo de 
Referência; 

d) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

e) Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

f) Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade encontrada para a 
perfeita realização dos trabalhos;  

g) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

h) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados 

20.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:  

20.2.1 – Entregar os produtos ajustados no Termo de Referência que integra o presente Contrato para 
todos os fins e a Proposta de preços da CONTRATADA, por intermédio exclusivo de seus empregados; 

20.2.2 - Fornecer mão de obra especializada para entrega dos produtos especificados no Termo de 
Referência; 

20.2.3 - Selecionar e preparar rigorosamente os empregados, tendo as funções profissionais legalmente 
registradas nas suas carteiras de trabalho; 
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20.2.4 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste instrumento, como estabelece no art. 71 da Lei nº 8.666/93; 

20.2.5 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência ao 
CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão; 

20.2.6 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos ao CONTRATANTE, ou 
a terceiros; 

20.2.7 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer 
outros não mencionados, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

20.2.8 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

20.2.9 - O material deverá ser entregue mediante a apresentação da ordem de fornecimento expedida 
pelo setor de compras da PMVP. 

20.2.10 - As empresas deverão seguir rigorosamente as condições de entrega, respeitando datas, 
quantidades e a qualidade dos produtos, sob pena de receberem notificações e outras medidas cabíveis.  

20.2.11 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega do objeto. 

21 - DA CONTRATAÇÃO  

21.1 - A contratação aplica-se à execução deste Termo de Referência a Lei nº 10.520, em especial aos casos 

omissos, a Lei nº 8.666/93. 

22 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

22.1- Para fiscalização e acompanhamento do contrato será designado mediante ato administrativo a 
servidora MANUELA BARCELOS MARTINS, solteira, servidora pública municipal, portadora do CI nº 
20239129-8 DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o nº 102197797-75, filha de PAULO ANTONIO MARTINS e 
INFÂNCIA MARIA BARCELOS MARTINS, residente na Rua J, Flora Park nº 56, Nova Venécia/ES. 

23 – EQUIPE DE ELABORAÇÃO  

23.1 - Kédima Boone Rodrigues - Secretária Municipal de Educação 
23.2 - Manuela Barcelos Martins – Nutricionista 
 
24 - DEMAIS DISPOSIÇÕES: 

24.1 - Os serviços, objeto do presente Termo de Referência, serão fiscalizados pela Secretaria Municipal 

de Educação, submetendo a empresa vencedora, caso necessitar, a uma vistoria. Caso não correspondam 

às exigências técnicas necessárias à realização dos serviços, conforme declarado pelo proponente, ou os 

mesmos não forem executados, conforme especificado neste Termo de Referência, o contrato ou 
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instrumento equivalente será rescindido, podendo inclusive, o mesmo ser penalizado por perdas e danos, 

além da aplicação das penalidades e das sanções previstas nos artigos 86 a 88 de Lei nº 8.666/93. 

24.2 – O CONTRATANTE não se responsabiliza por eventuais danos e/ou despesas adicionais não previstas 

neste Termo de Referência. 

25 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
25.1- As propostas seguirão o presente Termo de Referência, que visa à clareza e padronização dos 

requisitos. Informações adicionais ou que extrapolem os requisitos objetivados pela Administração.  

 

 

Vila Pavão-ES, 04 de janeiro de 2023. 

 

KÉDIMA BOONE RODRIGUES 
Secretária Municipal de Educação 
Decreto Municipal nº 1.594/2021 

 
 

Manuela Barcelos Martins 
Nutricionista 

 
 

DE ACORDO 
 

Uelikson Boone 
Prefeito Municipal 
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Processo nº 005915/2022  

Pregão Presencial nº 006/2023.  
 

ANEXO 02 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

(Papel timbrado) 
 
 
 
 

 
 
 
Município/UF,          de                        de 2023. 
 
 
 
Ao 
Pregoeiro da PMVP 
 
 
Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial nº 006/2023. 
 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal do (a) 
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________________ vem pela presente, informar a V.Sª, que o(a) Srº.(ª) 
_____________________________________________, Carteira de Identidade nº _________________ 
(apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada 
durante a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, transigir, 
renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 
 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante ) 
 
Carimbo de CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga. 
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Processo nº 005915/2022  

Pregão Presencial nº 006/2023.  
 

ANEXO 03 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Papel timbrado) 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal do (a) 
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________________Declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da 
Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente os requisitos de habilitação constantes no edital referente ao 
Pregão Presencial nº 006/2023 previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII 
da Lei nº 10.520/02. 
 
 
 
 
 
 
Assinatura Identificável 
 
(nome do representante) 
 
Carimbo de CNPJ 
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Processo nº 005915/2022  

Pregão Presencial nº 006/2023  
ANEXO 04 

MINUTA DE CONTRATO Nº ......./2023 

Contrato que entre si celebram o Município de Vila Pavão, 
Estado do Espírito Santo e o (a) .................. na qualidade de 
CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, para o fim 
expresso nas cláusulas que o integram. 

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 36.350.346/0001-
67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Uelikson Boone, portador do CPF-MF nº 069.751.847-71 
e RG nº 1431022 – SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa XXXXXXXX, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua 
XXXXXXXXXXXXXX, Cidade-ES, por seu Representante Legal, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº 
XX.XXX.XXX - SSP-ES, inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XX-XX, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviço, conforme a Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por Finalidade, obter proposta mais vantajosa visando à Aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar, com entrega parcelada em cronograma 
fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, para atender os estudantes da Rede Municipal de 
Educação na faixa etária de 02 a 14 anos em 20 escolas, com uma média de 1400 alunos, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência - Anexo 01, que integra o presente Edital para todos os 
fins, parte integrante do referido Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO  

2.1 - Este instrumento de contrato guarda inteira conformidade com o contido no Termo de Referência do 
Pregão presencial XXX/2023, no processo 005915/2022 e no edital, vinculando-se inteiramente a este 
termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e o disposto 
na Lei nº 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução dos casos omissos, 
completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, 
obrigando-se as partes em todos os seus termos.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA FORMA DE REAJUSTE 

3.1 – O valor estimado do presente contrato é de R$ XXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXX), conforme . 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. MARCA/
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

SUBTOTAL (R$) 

01  01    
R$ ..........(...............) VALOR TOTAL DOS ITENS EM ALGARISMOS E POR EXTENSO. 

3.2. No preço estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos, seguros, licenças e 
outros custos relacionados aos serviços. 
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3.3. É vedada a antecipação do pagamento sem o fornecimento do objeto. 

3.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, não cabendo a revisão dos mesmos, salvo nos casos previstos 
no artigo 65, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

3.5. O pagamento será efetuado após a entrega do objeto e ateste da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, que atestará a execução do fornecimento do objeto. 

3.6. O pagamento far-se-á por meio de fatura/nota fiscal, expedidas pela Contratada após a prestação 
efetiva do fornecimento. 

3.7. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devido, a ser 
revisto e aprovado pelo Contratante, juntando à respectiva discriminação dos Fornecimentos. 

3.8. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada proceda a 
alteração devida. 

3.9. Desde que apresentada a fatura pela Contratada e devidamente aprovada pelo contratante o 
pagamento da mesma dar-se-á em até 30 (trinta) dias após apresentação acompanhada da Certidão 
Negativa de Débito – CND (INSS) e do Certificado de Regularidade de Situação – CRS (FGTS). 

3.10. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada proceda a 
alteração devida. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos objeto do Contrato a ser 
firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente entregues. 

4.2 - O pagamento dos produtos ajustado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até 30 
(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os serviços 
efetivamente executados, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá 
deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. 

4.3 - Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos pecuniários 
de qualquer natureza. 

4.4 - Da emissão da nota fiscal deverá constar o número do Contrato. 

4.5 - Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal. 

4.6 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

4.7 - As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após, conferidas e visadas, serão 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento. 

4.8 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da apresentação 
da nova Nota Fiscal. 

4.9 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes casos: 

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE; 

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; 

c) não apresentação da documentação exigida. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber: 

FICHA FONTE DE RECURSO 
0000206 10010000000/11220000000 
0000210 10010000000/11220000000 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1– O presente contrato terá sua validade a contar da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial 
e terá vigência até 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS E CONDIÇÕES DA ENTREGA DO OBJETO 

7.1 - Os produtos deverão ser entregues de forma fracionada conforme o estabelecido no cronograma de 
entrega, realizado pela Secretaria Municipal de Educação. Após o recebimento da autorização de 
fornecimento expedida pelo setor de compras da PMVP, a proponente terá o prazo de 72 (setenta e duas) 
horas para efetuar a entrega dos produtos solicitados naquele momento. Os produtos deverão ser 
entregues no almoxarifado central da PMVP, localizado na Rua Germano Linhares, s/n, Centro, Vila Pavão-
ES, em dias úteis, no horário de 07h00min às 11h00min e de 13h00min às 16h00. 

7.2 - Os produtos deverão ser aceitos por funcionário do almoxarifado da PMVP, que procederá com a 
inspeção de todos os itens, que deverão estar rigorosamente em conformidade com as especificações 
contidas no anexo I deste termo. Sendo que a contratada ficará responsável pela substituição dos materiais 
que por alguma eventualidade não atendam as condições propostas no edital e seus anexos. 

7.3 - Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 
alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando 
couber (SIM, SIE, SIF). 

7.4 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 
especificações mínimas exigidas abaixo: 

• Identificação do produto; 

• Data de fabricação; 

• Data de validade; 

• Peso líquido; 

• Número do Lote; 

• Nome do fabricante; 

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

7.5 – Os produtos deverão ser pesados, de acordo com a quantidade definida no pedido, e entregues em 
sacolas separadas, com o nome da escola a que se destina, conforme guia a ser fornecida pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

7.6 – Nas escolas da zona urbana, as entregas serão feita pelo próprio fornecedor. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

8.1 - A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 
8.666/93, a saber: 

a) advertência; 

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da proposta apresentada, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como 
correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Vila Pavão, pelo prazo de até 02 
(dois) anos;  

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no Contrato. A 
aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do Prefeito Municipal, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto deste 
ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, aplicar-se-á a legislação vigente. 

8.2 - As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

8.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

8.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

8.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

8.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

8.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde 
será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se 
pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

8.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde 
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 

8.7 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 8.666/93. 

8.8 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos.  
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8.9 - Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 - Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 78 da Lei 
8.666/1.993. 

9.2 - A rescisão do Contrato poderá ser: 

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XI 
e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993; 

9.2.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

9.2.3 - Judicial, nos termos da Legislação. 

9.3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993, sem que haja 
culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, 
tendo direito a: 

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

b) Pagamento do custo da desmobilização, se houver. 

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

9.6 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

9.7 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos 
Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, acarreta as consequências previstas no art. 87 do mesmo 
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

9.8 - Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE contratar os serviços das 
licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do Inciso XI do art. 24 da Lei 
nº 8.666/1993, ou efetuar nova licitação. 

9.9 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

10.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento do objeto do 
presente contrato, inclusive comunicando por escrito qualquer ocorrência relacionada a prestação dos 
serviços; 

10.1.2 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato, sob 
os aspectos quantitativos e qualitativos, registrando as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA 
as ocorrências que exijam medidas imediatas;  
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10.1.3 - Promover, através da(s) Secretaria(s) requisitante(s), o recebimento dos alimentos, mediante 
confrontação de suas características e especificações com as especificações exigidas neste contrato; 

10.1.4 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
nos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

10.1.5 - Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

10.1.6 - Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade encontrada para 
a perfeita realização dos trabalhos;  

10.1.7 - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

10.1.8 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

10.1.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados 

10.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:  

10.2.1 – Entregar os produtos ajustados no contrato para todos os fins e a Proposta de preços da 
CONTRATADA, por intermédio exclusivo de seus empregados; 

10.2.2 - Fornecer mão de obra especializada para entrega dos produtos especificados no contrato; 

10.2.3 - Selecionar e preparar rigorosamente os empregados, tendo as funções profissionais legalmente 
registradas nas suas carteiras de trabalho; 

10.2.4 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste instrumento, como estabelece no art. 71 da Lei nº 8.666/93; 

10.2.5 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência ao 
CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão; 

10.2.6 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos ao CONTRATANTE, ou 
a terceiros; 

10.2.7 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer 
outros não mencionados, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

10.2.8 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

10.2.9 - O material deverá ser entregue mediante a apresentação da ordem de fornecimento expedida 
pelo setor de compras da PMVP. 

10.2.10 - As empresas deverão seguir rigorosamente as condições de entrega, respeitando datas, 
quantidades e a qualidade dos produtos, sob pena de receberem notificações e outras medidas cabíveis. 

10.2.11 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - Para fiscalização e acompanhamento do contrato será designado mediante ato administrativo a 
servidora MANUELA BARCELOS MARTINS, solteira, servidora pública municipal, portadora do CI nº 
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20239129-8 DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o nº 102197797-75, filha de PAULO ANTONIO MARTINS e 
INFÂNCIA MARIA BARCELOS MARTINS, residente na Rua J, Flora Park nº 56, Nova Venécia/ES. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1 - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS 

13.1 - O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado, dando-se cumprimento 
ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta do 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado 
conforme. 

Vila Pavão/ES, XX de XXXXXX de 2023. 

 

Uelikson Boone XXXXXXXX XXXXXX  XXXX 
Prefeito do Município XXXXXXXX XXXXXX  XXXX 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS:  

1 -______________________________  2 -_____________________________ 

    Nome:         Nome: 
    CPF.:          CPF.: 
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ANEXO 5 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 006 / 2023                                                                                                                                                                                      
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDITEMNTO AO EDITAL/ PREGÃO PRESENCIAL Nº 006 / 2023. 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 3. Nº da DAP Jurídica 

4. Endereço 5. Município 6.CEP 

7. Nome do representante legal 8.CPF 9.DDD/Fone 

10.Banco 11.Nº da Agência 12.Nº da Conta Corrente 

B – Grupo Informal 

1. Nome da Entidade Articuladora  2.Cadastro no SIBRATER 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. CNPJ: 7. E-mail: 8.DDD/Fone 
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C – Fornecedores participantes (apenas grupo informal) 

  1. Nome 2.CPF 3.DAP 4. Banco e nº da Agência  5. Nº da Conta Corrente 

1           

2           

3           

4           

5           

6           

7           

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade          2.CNPJ     3.Município   

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 36.350.346/0001-67 VILA PAVÃO   

4. Endereço           5.DDD/Fone   

RUA TRAVESSA PAVÃO, 80 - CENTRO - VILA PAVÃO - ESPIRITO SANTO - CEP. 29843-000 (27)3753-1001 

6. Nome do representante e e-mail         7.CPF     
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RELAÇÃO DE FORNECEDOR E PRODUTOS 

 

1.Identificação do Agricultor Familiar 2.Produto(s) Unid. Valor                                
Unitário 

QUANTIDADE 
VALOR TOTAL 

CRECHE PRÉ-ESCOLA FUNDAMENTAL 

Nome:           

D.A.P N°          

           

           

               

               

               

   
 

 
      

Total do Agricultor                     
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TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

Nº PRODUTO UNIDADE QTD PREÇO P/UNIDADE VALOR TOTAL POR PRODUTO 
1           
2           
3           
4           
5           
6           
7           
8           
9           

10           
11           
12           
13           
14           
15           
16           
17           
18           
19           
20           
21      
22      
23      
24      
Total do Projeto:   
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DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

As mercadorias deverão ser entregues de acordo com o cronograma da Secretaria Municipal de Educação, nas seguintes condições:                                                                           

As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à qualidade exigida na chamada pública. “Sendo vedado para vendê-los 

ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de mais alto custo ou entregar materiais impróprios ao consumo”. 

-Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade e acondicionados em embalagens plásticas contendo o peso e a data de validade. 

-As frutas deverão estar inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para consumo. 

-Os produtos hortigranjeiros deverão apresentar cor, e cheiro característicos, também deverão estarem limpos e acondicionados em embalagens adequadas. 

-Os produtos industrializados deverão apresentar na embalagem o peso data de fabricação e datada de validade. 

DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

  
       

  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

A - Grupo Formal 

Local e Data: ______________________________________________ Fone/Email: 
  

  

  Assinatura do Representante do Grupo Formal CPF:       

B - Grupo Informal 

Local e Data: Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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